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Memorando n°. 016/2023 
São Sebastião do Uatumã/AM, 24 de Abril de 2023. 

 
Senhor Presidente 
 
 
ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO PAR A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O LICENCIAMENTO  DE USO DE 

SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBL ICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DO UATUMÃ/AM 

 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, venho solicitar a abertura 

de procedimento licitatório na modalidade indicada na Lei que rege o tema para 

Contratação de Pessoa Jurídica para o Licenciamento de Uso de Software de 

Sistema Integrado de Contabilidade Pública, para atender as Necessidades da 

Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM. 

A contração se faz necessário para a execução do Sistema que servirão 

como suporte administrativo - financeiro, no gerenciamento da atividade deste Poder 

Legislativo Municipal, referente ao Sistema Integrado de Contabilidade Pública. 

Assim sendo solicito a abertura de procedimento licitatório conforme Projeto 

Básico em anexo. 

 
 

Valdenir Frankei Cabral Fernandes 
Secretário Geral 

 
 
 
 
 
 
 

Ao 
Ilm.º Sr. 
Alexandro Barbosa de Souza  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM 
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PROJETO BÁSICO  
 
 
 
1. OBJETO:  
 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto o Licenciamento de Uso de 
Software de Sistema Integrado de Contabilidade Públ ica, para atender as 
Necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião d o Uatumã/AM. 
 
 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1. O presente Projeto Básico servirá para que a Câmara Municipal de São 
Sebastião do Uatumã/AM possa contratar pessoa jurídica de direito privado, para a 
execução do Sistema que servirão como suporte administrativo - financeiro, no 
gerenciamento da atividade deste Poder Legislativo Municipal, referente ao Sistema 
Integrado de Contabilidade Pública. 
 
 
3. PLANILHA ORÇAMENTARIA COM VALOR GLOBAL DE IMPLAN TAÇÃO, 
TRINAMENTO E PESSOAL E MANUTENÇÃO DO SISTEMA: 
 
3.1. A presente solicitação encontra-se devidamente instruída por orçamentos 
levantados pela Secretaria de Administração através de pesquisa de mercado, que 
perfazem, para este objeto, uma estimativa global de R$ 6.544,00 (Seis Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais).   
 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

PREÇO MÉDIO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 12 Mês 

Licenciamento de uso de 
Software de Sistema 

Integrado de 
CONTABILIDADE 

PÚBLICA  

R$      556,67 R$      6.680,00 

 
 
4. CARACTERISTICA DO SISTEMA/PROGRAMA 
 
 
4.1. Licenciamento de uso de Software de Sistema Integrado de CONTABILIDADE 
PÚBLICA: 
 
Contas:  Auxilia nos lançamentos e registros da execução permitindo controle seguro 
de todos os compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais.  
� Permite e auxilia a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e 

as demonstrações contábeis em estrita obediência às exigências da Lei 4.320 de 
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17/03/1964 e suas alterações posteriores e da Lei Complementar 101 de 
04/05/00.  

� produz demonstrativos tanto nos modelos dos Tribunais de Contas Estaduais, 
como nos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  

� Permite a elaboração de requisições de compra ou de empenhos, independente 
do processo de licitação.  

 
Diário e Razão:  Registra todo o fluxo de lançamentos utilizando o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público-PCASP com as contas contábeis classificadas segundo a 
natureza das informações que evidenciam:  
� Contas com Informações de Natureza Patrimonial: registram, processam e 
evidenciam os fatos financeiros e não financeiros relacionados com as variações 
qualitativas e quantitativas do patrimônio público, representadas pelas contas que 
integram o Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, Variações Patrimoniais Diminutivas 
(VPD) e Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA);  
� Contas com Informações de Natureza Orçamentária: registram, processam e 
evidenciam os atos e os fatos relacionados ao planejamento e à execução 
orçamentária, representadas pelas contas que registram aprovação e execução do 
planejamento e orçamento, inclusive restos a pagar;  
� Contas com Informações de Natureza Típica de Controle: registram, 
processam e evidenciam os atos de gestão cujos efeitos possam produzir 
modificações no patrimônio da entidade do setor público, bem como outras que 
tenham função precípua de controle, seja para fins de elaboração de informações 
gerenciais específicas, acompanhamento de rotinas, elaboração de procedimentos 
de consistência contábil ou para registrar atos que não ensejaram registros nas 
contas patrimoniais, mas que potencialmente possam vir a afetar o patrimônio. 
� Possui adequação aos desdobramentos de contas específicos dos Tribunais 
de Contas Estaduais que os utilizam em seus sistemas de prestação de contas 
informatizado. 
 
Balanço:  Processa e imprime todos os demonstrativos e anexos do balanço anual 
previstos na Lei 4.320/64, alterados pela Portaria STN nº 438 de 12/07/2012 e, 
incluindo os novos anexos 18 (Demonstração dos Fluxos de Caixa) e nº 19 
(Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido).  
� Produz, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos de balanço 
anual tanto consolidados, não consolidado, de fundos, autarquias ou de um simples 
vínculo à fonte de recurso. 
� Analisa, imprime e aponta eventuais divergências nos anexos dos balanços. 
Ensino: Processa todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e 
normas legais.  
� Processa análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, 
mensal e trimestral norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao 
ensino.  
� Processa e produz, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, 
demonstrativos gerenciais que facilitam o controle da aplicação.  
 
LC-101:  Processa todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos 
moldes das Portarias do MF/STN e dos Tribunais de Contas Estaduais, com 
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periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas e cumprimento 
das exigências legais.  
 
Homepage:  Produz automaticamente todos os demonstrativos mensais e o próprio 
Homepage contas públicas, conforme exigências da Lei Federal nº 9.755/98 e da IN 
nº 28 do TCU. 
� Processa dados e prepara automaticamente a página para divulgação na 
internet gerando todos os demonstrativos exigidos pelo TCU e pela LC-101 em 
formato HTML ou PDF.  
 
Orçamento:  Permite a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município 
obedecendo à todas as exigências da Lei 4.320 de 17/03/64 e suas alterações 
posteriores.  
� Integrado ao PPA e à LDO o orçamento foi programado para processar todos 
os demonstrativos exigidos pelas normas legais. 
� Atualiza automaticamente no sistema, todos os anos, todas as tabelas de 
classificações orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN. 
� Faz análises de aplicações vinculadas e produz demonstrativos 
individualizados por fundos especiais e entidades da administração indireta.  
 
PPA/LDO:  Permite a execução de levantamentos de dados e estudos para 
elaboração do PPA e da LDO.  
� Permite um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, 
aplicando níveis de prioridade e auxilia a equalização do equilíbrio entre receitas e 
despesa ano a ano. 
� Auxilia a projeção de receitas e despesas no período do PPA com base no 
período anterior.  
� Permite a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, 
permitindo alterações, inclusões e exclusões de programas.  
 
Prestações de Contas:  Possui opções próprias para produção de demonstrativos e 
prestações de contas eletrônicas ou documentais especificas de cada Tribunal de 
Contas Estadual. 
 
Compras:  Inicia e conduz o usuário em todo o processamento de compras, 
� Permite todos os controles de movimentação de produtos no almoxarifado, 
integrado ao setor de compras, licitações e ao patrimônio. ω Processa o controle da 
frota de veículos e máquinas, produzindo demonstrativos analíticos de gastos com 
manutenção e combustíveis. 
 
Patrimônio:  Permite administrar a área de patrimônio acompanhando a 
movimentação física e financeira fazendo uma atualização automática e global dos 
bens nas variações econômicas e no balanço patrimonial.  
 
 
5. DOS SERVIÇOS: 
 
a. Os serviços resultantes deste Projeto Básico deverá contemplar a 
operacionalidade dos diferentes sistemas, parte integrante do presente processo, e 
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que serão desenvolvidos, sempre, em obediência à Fiscalização que será designada 
para tal. 
 
b. Inicialmente, após a assinatura da contratação entre as partes, contratado deverá, 
num prazo de 10 (dez) dias corridos prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias, neste 
caso a prorrogação deverá ser solicitada pelo Contratado, para realizar a 
implantação, a conversão e treinamento de pessoal para se habilitar perante a 
operacionalidade dos sistemas. 
c. No caso da implantação do Sistema pelo contratado (“softwares” e todas as suas 
documentações especificas), o mesmo deverá observar o tratamento das exigências 
adminitrativo-financeiras deste Poder Legislativo devendo os referidos Sistemas 
entrar em funcionamento, após os devidos testes para avaliar as suas 
funcionalidades. 
d. O suporte técnico consistirá de acompanhamento do uso dos Sistemas 
implantados e que são mencionados neste Projeto Básico. 
e. O suporte técnico deverá ser efetuado pelo contratado, em datas estabelecidas 
pelas partes, nos dias úteis, de segunda-feira à sexta feira, exceto, sábado, domingo 
e feriado. 
f. Para a realização  de quaisquer atividades que resulte no suporte técnico de 
qualquer dos Sistemas, o contatado devera executar as eventuais alterações que se 
façam necessárias, sempre em obediência as determinações da Fiscalização. 
g. Qualquer das modalidades de suporte, essas poderão ser efetuadas na sede do 
Contratante mediante solicitação, nunca inferior a 72 (setenta e duas) horas. 
h. A assessoria Técnica que será prestada pelo contratado em relação aos Sistemas 
consistirá em: 
1) Divulgação de informações de atualização das versões dos sistemas licenciados 
pelo Contratante. 
2) Geração de material (mídia) necessário as implantações das atualizações, 
mediante o fornecimento antecipado de dados pelo Contratante.  
3) Analise e eliminação de eventuais falhas que se manifestarem no funcionamento 
dos sistemas, mediante atendimento técnico por telefone e, caso necessário, na 
sede do Contratante, com as despesas de hospedagem, alimentação e transporte 
pagas pela Contratada. 
 
6.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
a. do Contratante: 
1) Disponibilizar ao Contratado todas as informações e elementos necessários para 
o  bom cumprimento do objeto deste Projeto Básico. 
2) Disponibilizar os pagamentos resultantes do procedimento licitatório e adotado no 
ato da contratação, nos termos da planilha de especificações dos serviços aprovada 
regularmente pela Administração. 
3) Se responsabilizar pela indicação de seu pessoal para fins de treinamentos junto 
aos Contratado quanto à operacionalidade dos Sistemas e, ainda quando do 
lançamento de novas versões atualizadas. 
4) Se responsabilizar quanto às modificações que venham a ser provocadas nos 
Sistemas por mudanças da legislação adotada na execução deste Projeto Básico. 
5) Sensibilizar em caso de perda provocada por fenômenos físicos, por 
conseqüência de intempéries, ou ainda, por má operação e uso pelo seu pessoal. 



 
 

 
 
 

 
Rua Nova República, 540    -    Centro    -    CEP: 69.135-000  –  São Sebastião do Uatumã/Am   -    CNPJ: 63.682.116/0001-78 

Fone: (92) 3572 1129  –  Fone/Fax (92) 3572-1411   –   E-mail: cmssu.df@gmail.com 
 

Estado do AmazonasEstado do AmazonasEstado do AmazonasEstado do Amazonas    

Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM    

Secretaria de Administração 

 
b. Contratado 
1) Treinamento de Pessoal em caso de novas versões. 
2) Atualização de novas versões dos sistemas de programas. 
3) Prestar Assessoria Técnica permanente durante o período de validade da 
contratação e que relacione, exclusivamente, aos sistemas de programas. 
4) Somente os técnicos do Contratado poderão realizar quaisquer alterações nos 
sistemas a que se refere este Projeto Básico. 
5) Solicitar os pagamentos respectivos de acordo com a planilha de especificações 
dos serviços aprovada regularmente pela Administração. 
6) Providenciar as instalações dos sistemas de programas nos prazos estabelecidos 
no Projeto Básico incluindo a cessão e usos dos mesmo, que perdurará até o 
termino das obrigações contratuais. 
7) Prestar as devidas manutenções preventivas dos sistemas de programas, sempre 
que for necessário. 
8) Prestar manutenções corretivas todas vez que for necessário à atualização dos 
sistemas de programas implantados, de acordo com este Projeto Básico. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
7.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta 
das seguintes Dotações Orçamentárias:  
 
0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de São Sebastião do 
Uatumã –  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,  
Fonte: 10 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO : 
8.1. Os pagamentos para o cumprimento das obrigações contratuais e de acordo 
com o Projeto Básico serão efetuados da seguinte forma: 
 
a. O pagamento será realizado através de boleto de compensação bancária, ou 
ordem de pagamento para o banco e conta indicados no Boleto. 
 
9. PRAZO: 
a. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do contrato, e enquanto que o prazo da licença de uso para 
consultas, ajustes e emissão de relatórios é indeterminado. 
 
10. MULTAS  
10.1. No caso da inexecução parcial ou total do presente termo contratual, ou 
mesmo em caso de mora contratual, poderão ser aplicadas pela contratante as 
seguintes multas: 
a) pela inexecução parcial do contrato, multa de até 5%, do valor do contrato; 
b) pela inexecução total do contrato, assim também entendida a recusa à sua 
assinatura, multa de até 10% do valor do contrato; 
c) pela mora contratual, assim entendido eventual atraso no atendimento de 
consultas formuladas, multa de 1% (um por cento) do valor da parcela mensal, por 
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dia de atraso. 
 
11. CONTROLE DE INFORMAÇÕES  
11.1. A contratante será responsável pela supervisão, administração e controle do 
uso dos sistemas e se obriga a tratar como segredo comercial quaisquer 
informações, dados,  processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, 
dispositivos e modelos relativos ao sistema, inclusive planilhas, formulários e 
relatórios de saída, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no objeto 
deste contrato, não podendo revelá-los ou facilitar a revelação a terceiros. 
 
12. PROTEÇÃO 
12.1. A contratada poderá, com relação ao sistema informatizado, e com isso a 
contratante expressamente concorda, introduzir meios de proteção contra cópias e 
uso indevido no sistema, mesmo que tais meios impliquem na destruição de 
arquivos ou registros no caso de tentativa de violação ou mal uso, sendo a 
responsabilidade por tais eventos inteiramente assumida pelo usuário contratante. 
12.2. A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas 
cadastrais de todos os sistemas, mantê-los disponíveis para utilização pelas demais 
linguagens de programação existentes no mercado de software, ou a emitir mediante 
remuneração, quando solicitada, no prazo de uma semana, arquivos TXT´s com os 
respectivos lay-outs. 
 
13. ACOMPANHAMENTO  
13.1. A contratante se comprometerá a manter funcionários que atuarão nos 
serviços e serão instruídos pelos técnicos da contratada, reservando-se esta o 
direito de se manifestar sobre a falta de condições de aprendizagem desses 
funcionários ou sobre a resistência à implantação de sistemas e procedimentos, 
sendo nesse caso substituídos pela contratante. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ/AM , no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da Comissão 

Permanente de Licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 006/2023-CPL; 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de forma imediata para 

Contratação de Pessoa Jurídica para o Licenciamento de Uso de Software de 

Sistema Integrado de Contabilidade Pública, para atender as Necessidades da 

Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/am. 

 
CONSIDERANDO, o fundamento legal apresentado neste processo administrativo, 

qual seja o artigo 24, II da lei 8.666/93; 

 
RESOLVE: 

 
I) HOMOLOGAR  a contratação por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 

24, II da Lei 8.666/93, à FIORILLI SOFTWARE LTDA , Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 01.704.233/0001-38 estabelecida na Av. Marginal , 

nº65, Industrial, Cep. 15.140-000, Balsamo – SP, em razão de esta ter apresentado 

o menor preço Global de R$ 4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta 

Reais), conforme Projeto Básico, assim como Proposta de Preços, demais 

documentos que integram o Processo Administrativo, na forma da Lei. 

 
II) PUBLIQUE-SE  o presente despacho na forma da lei, para fins de eficácia. 
 
 

São Sebastião do Uatumã/AM, 02 de Maio de 2023. 
 
 
 

ALEXANDRO BARBOSA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM 
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CARTA CONTRATO Nº 006/2023 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023 

 

Carta Contrato de menor preço global nº 
006/2023, que entre si, fazem CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ , e a Empresa FIORILLI 
SOFTWARE LTDA , de acordo com as 
condições a seguir: 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO U ATUMÃ , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 63.682.116/0001-78, com sede na 
rua Nova Republica, 540,doravante denominada CONTRATANTE , neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. ALEXANDRO BARBOSA DE SOUZA , portador 
do RG Nº 2607288-2 SSP-AM, CPF Nº 012.481.812-98, residente e domiciliado na Rua 
Justino de Melo, 480 – Centro, no Município de São Sebastião do Uatumã/AM; 

 
CONTRATADA : FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA - SOFTWARE , pessoa jurídica de 
direito privado, com sede no endereço: AV Marginal, N. 65 – Industrial – CEP 15.140-
000 – Balsamo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.704.233/0001-38, neste ato 
representada por: José Roberto Fiorilli , brasileiro, casado, programador, portador da 
cédula de identidade nº. 5.146.225 SSP/SP, CPF/MF nº. 476.609.378-04, residente e 
domiciliado (a) Rua Anisio Haddad, 8205, bloco 1, Apto 23, Gren Fields Residence Club, 
Cep 15091-745, na cidade de São José do Rio Preto – SP; 

 
 

Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, legitimamente 
representadas por quem de direito, ficou ajustado o presente Termo Contratual, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula 01  Objeto 

Constitui objeto deste contrato o licenciamento de uso de Software de Sistema Integrado 
de Contabilidade Pública/Almoxarifado/Patrimônio – Licença Anual - 2023 e o suporte 
técnico. 

 

Estes Programas são de propriedade da Fiorilli Software Ltda, de uma das empresas 
subsidiárias ou de uma empresa fornecedora da Fiorilli, estando protegido por direitos 
autorais/de autor, sendo fornecido sob licença e não vendido. 
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O termo "Programa" significa o programa original e todas as cópias completas ou 
parciais do mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquina, seus 
componentes, dados, conteúdo audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou 
figuras) e materiais licenciados relacionados. 

 

Cláusula 02 Utilização do Programa  

A Fiorilli Software Ltda concede a Contratante uma licença não-exclusiva de utilização 
do Programa. 

A Contratante pode: 

1) utilizar o Programa para as autorizações que adquiriu e 
2) fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que 
reproduza a observação de direitos autorais/de autor e outras legendas de propriedade 
em cada cópia ou cópia parcial do Programa. 

A Contratante garantirá que qualquer pessoa que utilizar o Programa o fará apenas de 
acordo com os termos desse Contrato. 

A Contratante não pode: 

1) utilizar, copiar, modificar ou distribuir o Programa, salvo como previsto neste Contrato; 
2) inverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o Programa, 
salvo se expressamente permitido pela lei, sem a possibilidade de renúncia contratual; 
ou 
3) sublicenciar, alugar ou locar o Programa. 

A Contratante declara que: 

1) tem pessoal técnico qualificado para execução dos serviços para os quais serão 
utilizados os sistemas; 
2) está ciente de que os resultados apresentados pelos sistemas dependem 
exclusivamente das informações registradas por seus técnicos nos mesmos; 
3) está ciente de que a contratada não tem qualquer obrigação de executar serviços, dar 
consultoria e ou assessoria nas áreas envolvidas pelos sistemas; 
4) está ciente de que a contratada não tem obrigação de enviar técnicos ou prepostos a 
quaisquer dependências da contratante para prestar eventual suporte técnico de 
sistema. 

A Contratante se obriga a: 

1) manter os equipamentos de informática em perfeito funcionamento, bem como as 
redes internas e externas; 
2) cuidar da segurança das suas bases de dados, realizando copias ou backups com a 
regularidade compatível com o uso de cada uma. 

Cláusula 03 Transferência de Direitos e Obrigações  

A Contratante não pode transferir todos os seus direitos de licença e obrigações ao 
abrigo de uma Prova de Titularidade para o Programa a terceiros. 
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A transferência das obrigações e direitos de licença da Contratante rescinde sua 
autorização de utilização do Programa na Prova de Titularidade. 

 

Cláusula 04 Prova de Titularidade  

A Prova Titularidade para este Programa é a evidência da autorização para a 
Contratante utilizar este Programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de 
programas de atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou 
promocionais em potencial. 
 

Cláusula 05 Encargos e Impostos  

A Contratada define a utilização para o Programa quanto aos encargos e o especifica na 
Prova de Titularidade. Os encargos são baseados na extensão de uso autorizado. Se a 
Contratante desejar aumentar a extensão do uso, deverá notificar a Contratada ou seu 
revendedor e pagar os encargos aplicáveis. A Contratada não faz devoluções, nem 
concede créditos, em relação a encargos já exigíveis ou pagos. 

Se qualquer autoridade impuser um imposto, encargo, coleta ou um honorário excluindo-
se aqueles baseados no lucro líquido da Contratada, sobre o Programa fornecido e os 
serviços que o acompanham pela Contratada mediante este Contrato, a Contratante 
concordará em pagar essa quantia da maneira especificada pela Contratada ou 
fornecerá documentação de isenção. 

 

Cláusula 06 Garantia Limitada  

A Contratada garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacional 
especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações. A Contratada não 
garante a operação ininterrupta ou isenta de erros do Programa, ou que irá corrigir todos 
os defeitos do Programa. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos com a 
utilização do Programa. O período de garantia do Programa expira um ano após a data 
da aquisição.  As Informações sobre Licença especificam a duração dos serviços do 
Programa. 

Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-
modificada do Programa através dos serviços do Programa relacionados a defeitos. Os 
serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano, 
contado a partir da data de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do serviço 
de garantia depende de quando a Contratante obtém a licença. Se o Programa não 
funcionar de acordo com a garantia durante o primeiro ano após a Contratante ter obtido 
a licença e a Contratada não conseguir resolver o problema fornecendo uma correção, 
restrição ou derivação, a Contratante poderá devolver o Programa onde o adquiriu e 
receber a devolução da quantia paga. 

 

Cláusula 07 Limitação de Responsabilidade  



 

 

 

 

 

 
Rua Nova República, 540    -    Centro    -    CEP: 69.135-000  –  São Sebastião do Uatumã/Am   -    CNPJ: 63.682.116/0001-78 

Fone: (92) 3572 1129  –  Fone/Fax (92) 3572-1411   –   E-mail: cmssu.df@gmail.com 

Estado do AmazonasEstado do AmazonasEstado do AmazonasEstado do Amazonas    
Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AMCâmara Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM    

Gabinete do Presidente 

Podem ocorrer casos em que, devido a um não-cumprimento da parte da Contratada ou 
a outra responsabilidade, a Contratante tenha direito a reclamar danos da Contratada. 
Em cada caso, independentemente da base em que a Contratante pode ter direito a 
reclamar os danos da Contratada (incluindo violação fundamental, negligência, falsas 
afirmações ou outra reclamação contratual ou extra contratual), a Contratada é 
responsável por não mais do que a quantia de quaisquer outros danos diretos reais até o 
máximo correspondente ao valor dos encargos para Programa que é a causa da 
reclamação. 

A contratada não será responsável por quaisquer danos especiais, incidentais ou 
indiretos ou por quaisquer danos de conseqüência econômica (incluindo lucros 
cessantes), mesmo se a Contratada ou seu revendedor, tiverem sido advertidos da 
possibilidade de tais danos. 

A Contratada não será responsável por: 

1) perda ou dano a seus registros ou dados, ou 
2) quaisquer danos reclamados pela Contratante com base em qualquer reclamação de 
terceiros. 
 

Cláusula 08 Preços e Condições  

O preço total dos serviços propostos é de R$ 4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e 
Quarenta Reais). 

O valor de R$ 4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) correspondente a 
locação de licenciamento de uso de sistemas será pago em parcela única, mediante a 
emissão de notas fiscais, sendo a primeira emitida no início do mês imediatamente 
seguinte ao da implantação do sistema. 

O valor da locação será reajustado anualmente com aplicação do IGPM da FGV. 

Será considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de 
contrato o atraso de pagamento dos valores faturados por mais de noventa dias. 

O sistemas informatizados poderão ser bloqueados ou suspensos para novos 
lançamentos, sempre que houver falta de pagamento do preço ajustado, por mais de 
noventa dias. 

 

Cláusula 09 Prazos  

O prazo de vigência do presente contrato é de doze meses a contar da data de 
assinatura do presente termo, enquanto que o prazo da licença de uso para consultas, 
ajustes e emissão de relatórios é indeterminado. 

 

Cláusula 10 Faturamento  

Os valores devidos pela contratante serão faturados no primeiro decêndio do mês 
seguinte ao da liquidação da locação, com vencimento até o último dia útil do mês da 
emissão da respectiva nota fiscal. 
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Cláusula 11 Pagamento  

A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento através de boleto de 
compensação bancária, ou ordem de pagamento para o banco e conta indicados no 
Boleto. 
 

Cláusula 12 Prazos de início  

Os Programa objeto do presente contrato fica a disposição da contratante a partir desta 
data. 
 

Cláusula 13 Controle de Informações  

A contratante é responsável pela supervisão, administração e controle do uso dos 
sistemas e se obriga a tratar como segredo comercial quaisquer informações, dados,  
processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos e modelos 
relativos ao sistema, inclusive planilhas, formulários e relatórios de saída, utilizando-os 
apenas para as finalidades previstas no objeto deste contrato, não podendo revelá-los 
ou facilitar a revelação a terceiros. 

 

Cláusula 14 Proteção  

A contratada poderá, com relação ao sistema informatizado, e com isso a contratante 
expressamente concorda, introduzir meios de proteção contra cópias e uso indevido no 
sistema, mesmo que tais meios impliquem na destruição de arquivos ou registros no 
caso de tentativa de violação ou mal uso, sendo a responsabilidade por tais eventos 
inteiramente assumida pelo usuário contratante. 

A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas cadastrais de 
todos os sistemas, mantê-los disponíveis para utilização pelas demais linguagens de 
programação existentes no mercado de software, ou a emitir mediante remuneração, 
quando solicitada, no prazo de uma semana, arquivos TXT´s com os respectivos lay-
outs. 
 

Cláusula 15 Acompanhamento  

A contratante se compromete a manter funcionários que atuarão nos serviços e serão 
instruídos pelos técnicos da contratada, reservando-se esta o direito de se manifestar 
sobre a falta de condições de aprendizagem desses funcionários ou sobre a resistência 
à implantação de sistemas e procedimentos, sendo nesse caso substituídos pela 
contratante. 
 

Cláusula 16  Multas  
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No caso da inexecução parcial ou total do presente termo contratual, ou mesmo em caso 
de mora contratual, poderão ser aplicadas pela contratante as seguintes multas: 

a) pela inexecução parcial do contrato, multa de até 5%, do valor do contrato; 

b) pela inexecução total do contrato, assim também entendida a recusa à sua 
assinatura, multa de até 10% do valor do contrato; 

c) pela mora contratual, assim entendido eventual atraso no atendimento de consultas 
formuladas, multa de 1% (um por cento) do valor da parcela mensal, por dia de atraso. 
 

Cláusula 17 Rescisão  

Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento pelas partes das 
condições estabelecidas neste contrato. 

 

Cláusula 18 Crédito  

As despesas oriundas deste contrato correrão por conta da seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 

0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de São Sebastião do 
Uatumã –  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,  

Fonte: 10 

 

Cláusula 19 Geral  

Além das cláusulas contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e 
sujeitar-se às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
especialmente o caso de rescisão administrativa prevista no seu artigo 77. 

Nada neste Contrato afeta quaisquer direitos legais dos consumidores que não possam 
ser renunciados ou limitados pelo contrato. 

A Contratada pode rescindir a licença da Contratante no caso de não-cumprimento dos 
termos deste Contrato. Se a Contratada rescindir a licença, a autorização da Contratante 
para utilizar o Programa também será rescindida. 

Nem a Contratante e nem a Contratada poderão iniciar uma ação legal sob este 
Contrato mais de um ano depois de ter surgido a causa da ação a não ser que seja 
estabelecido de outra forma pela lei sem a possibilidade de limitação ou renúncia 
contratual. 

Nem a Contratante e nem a Contratada são responsáveis pelo não-cumprimento das 
obrigações devido a causas fora do seu controle. 

 

Cláusula 20 Foro  
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Fica eleito, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, o Foro da Comarca 
de São Sebastião do Uatumã/AM 

E por assim se acharem justos e contratados, mandaram elaborar o presente, que foi 
lido e achado conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade, após rubricado 
em todas as folhas e anexos e assinado na presença de testemunhas que a tudo 
assistiram nesta data. 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 03 de Maio de 2023. 
 
 

 

ALEXANDRO BARBOSA DE SOUZA   
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã 

pelo CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO 
Administrador 

FIORILLI SOFTWARE LTDA 
pela CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
 
_________________________________________ 
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CPF: 
 
__________________________________________ 
CPF:  


